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Recurso n.o 	 93.550 - IRPJ - EXS.: 1984 e 1985

Recorrente	 ELETRO ITA LTDA.

Reçorrld	 DRF em DIVINCIPOLIS (MG)

IRPJ - EMPRÉSTIMO DE :PROVAS DO FISCO ES-
TADUAL - LEGITIMIDADE.

É legitimo o empréstimo de provas do fis
co estadual, de fatos que repercutem na
área do imposto de renda.

O que se tem rejeitado é o empréstimo pu
ro e simples de conclusões de outra esfe
ra tributante, mormente seo contribuih=
te, no processo do idposto de renda, ' lá-
gra'emprestar e abalar a consistenciadcs
fatos que então é base das conclusOes to._
nadas como empréstimos. 	 .

Recurso desprovido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de re

curso interposto por ELETRO ITA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conse_
lho de Contr uintes, por unanimidade de votos, em negar provimento

ao .recurso.

S- • das Sessões, em 10 de maio de 1989i OP-IN	 •,

 
WO DA SILVA . :RAL	 - PRESIDENTE

O
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lsn lD /yr - • , : ç ; .	 - RELATOR
0 11frVISTO EM	 DI,, : IA CO A CRUZ E REIS -PROCURADORA DA FAZENDA

SESSÃO DE: 1 5,j u 1989	 NACIONAL

• v.v.
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FattIciparam, ainda, do presente julgamento, osseguintes Conselhei_
rosv AYRES . DE OLIVEIRA, LoRGIO RIBEIRO, ANTONIO PASSOS COSTA DE OLI_
VEIRA, WILSON JOSÉ DE ANDRADE (Suplente) é BRAZ JANUÁRIO PINTO. Au-

sente por motivo 

/
'ustificado o Conselheiro FRANCISCO XAVIER DA SIL-

VA GUIMARÃES.
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RECURSO N9 93.550

ACÓRDÃO N9 103-09.148

RECORRENTE: ELETRO ITA LTDA.

RELATÓRIO

Trata-se de recurso voluntário (f is. 59/64) â deci

são de primeira instância do Sr. Delegado da Receita Federal em

DivinOpolis-MG (f is. 53/56) que, acatando as ponderações da in-

formação fiscal trazida ao processo (fls. 43/44), houve por bem

em julgar improcedente a impugnação oferecida pela contribuinte-

(fls. 09/41) a auto de infração contra si lavrado (f is. 04), de-

vido ã omissão de receita operacional, caracterizada pela não

escrituração de saídas de mercadorias, apurada pela Secretaria

da Fazenda de Minas Gerais, através do Termo de Ocorrências n9

03951, de 28.01.84 (fls. 02). Isso, nos exercícios de 1984 	 e

1985, anos base de 83 e 84.

As fls. 08 consta requerimento de prorrogação no

prazo para interposição da peça de defesa, o que foi deferido pe

la autoridade competente.

Em sua impugnação (f is. 09/41), a contribuinte te-

ceu, de início, algumas considerações sobre a improcedência das

glosas complementares do FINSOCIAL e PIS que originaram proces -

sos reflexos. Afirmou, também, que os lançamentos estariam emba-

sados em método indutível, fruto da ficção, já que, na realidade,

não teriam ocorrido as saídas de mercadorias, mas, sim, simp1es

trocas ou substituições, durante o período de garantia, face â

natureza da atividade social da empresa, preponderantemente de

rebobinagem de motores, confecção de quadros e painéis eletrôni-

cos, em cuja elaboração exigir-se-iam diversas peças de tamanho

diminuto. Nessas circunstâncias, continuou, seria impossível um

rígido controle de estoques. Sustentou, ainda, que as peças dani

ficadas teriam sido vendidas como sucata p, de acordo com as no-

tas fiscais apresentadas (f is. 21129).
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Informação fiscal de fls. 43 foi pela manutenção to

•	 tal do crédito tributário.

As fls. 46 há Termo de Intimação da contribuinte pa

ra apresentação da seguinte documentação:

"1) Livro Diário, contendo as	 operações
ocorridas nso anos de 1983 e 1984;

2) Livro de Apura9ão do ICM, com as opera
ções ocorridas no mesmo periodo do item 1;

3) Livro de Registro de Saídas, com	 as
saídas ocorridas no mesmo período acima."

Complementação da informação fiscal veio as fls.47/

/48, propondo, com base na diligência realizada, o recálculo dos

valores das contribuições para o FINSOCIAL e PIS, eis que os valo

res referentes a notas fiscais de simples remessas foram indevida

mente incluídos nos cálculos das contribuições.

As fls. 51 consta ofício da Secretaria de Estado da

Fazenda de Minas Gerais, informando que os valores das exigências

constantes do Termo de Ocorrência no âmbito estadual foram liqui-

dadas em três parcelas.

A autoridade nonocrática julgou procedente a exigen

cia fiscal, consubstanciando-se na seguinte ementa (f is. 53/56)

verbis:

"IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA
OMISSÃO DE RECEITA
PROVA EMPRESTADA
APURAÇÃO DO FISCO ESTADUAL - Pago o tribu
to cobrado sobre receita omitida ...apurada.
pela Fiscalização Estadual, é legitima a
a incidência do imposto de renda sobre es
sa receita, quer pela sua adição ao lucro
real, se houver escrituração regular,qter,
como receita para arbitramento, quando
inexistir a escrita.

LANÇAMENTO PROCEDENTE."

1}
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Inconformada, a empresa interpôs recurso (f is. 59/

/64), alegando, preliminarmente, que a exigência fiscal estaria

embasada, única.e exclusivamente, em provas emprestadas do Fisco

Estadual, o que seria inadmissível. Citou dispositivos do CTN e

entendimentos doutrinários que corroboriam seu posicionamento. No

_ mérito, afirmou que sua escrita atenderia às razões comerciais e

fiscais. Além de reprisar as alegações anteriormente produzidas,

a contribuinte, por fim, requerendo a produção de prova peri-

cial, expôs que:

"Demais disso, hã de se ter em conta que
os lançamentos e escriturações ou apurações do ICM
-obedecem a períodos mensais, enquanto os períodos
bases do I.R. são anuais, sendo que qualquer anoma
lia, se fosse o caso, seria corrigida no exercício,
portanto, irrelevante para a tributação na esfera
federal, pois restaria incluída nos resultados do
exercício pela omissão do documentario fiscal e re_
gistros contábeis."

"--

Este, o relatõrio.

AMS.

;5
4
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yoTO

Conselheiro DiCLER DE ASSUNÇÃO, Relator:

O recurso ler tempestivo (f is. 59164), devendo, por-

tanto, ser conhecido.

Cumpre, de inicio, alguns esclarecimentos quanto ã

contestação preliminar da empresa no sentido de ser inadmissível

a exigência do IRPJ com base na tributação do Fisco Estadual. O

cerne da discussão é a salda de mercadorias sem a devida escritu

ração.

A matéria, então, diz respeito a empréstimo de pro

vas e/ou conclusões.

Em se tratando de empréstimo de provas, nada o

obsta. Pode, perfeitamente, a Fazenda Nacional aproveitar as pro

vas, documentos, levantamentos realizados pelo Fisco Estadual pa

ra promover e embasar a ação fiscal a nível federal. Ou seja, a

verificação fiscal do IRPJ pode inciciar-se a partir da consta -

ção de irregularidades do ICM.

Por outro lado, o mamo não ocorre em relação ao

empréstimo de conclusões. Não pode a fiscalização, simplesmente,

limi .kar-se sob o aspecto formal a convalidar as constatações do

Fisco Estadual, mesmo que esses fatos originem tributação do im

posto de renda. Hã que se ir mais fundo.

Apesar de em primeira instãncia ter se realizado

uma diligência na contabilidade da contribuinte, ainda assim,

questão pode ser de empréstimo de conclusões, considerando-se scb

o aspecto da conclusão da ação fiscal pois essa verificação refe

11-
riu-se, apenas, a constatar a inclusão ou não os valores das no
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tas fiscais de remessas na base de cálculo do PIS e FINSOCIAL,

não adentrando, em momento algum, na análise do mérito da exigen

cia, qual seja, a falta de escrituração de saldas de mercadorias.

Porem, para ser efetivamente caracterizado o em-

préstimo de conclusões, e assim, eventualmente,inviabilizado o

auto de infração, por fundamentar-se exclusivamente nas mesmos

exige-se que a contribuinte procure atacar, fundamentadamente,as

imputações que lhe foram feitas, tentanto demonstrar a inconsis-

tência das conclusões emprestadas.

_ _Todavia, a contribuinte, no presente caso, ateve-

-se a tecer meras alegações, sem apresentar elementos que as su-

portassem. Ora, de nada adiantam afirmações teóricas e : ,abstra-

tas se não. demonstradas materialmente. Nessas circunstâncias
acabam por caracterizar, apenas, alegações no muito protelatóri-

as.

Assim, na falta de evidências da não ocorrência da

omissão de receitas, geradora do IR2J, e tratando-se de fato que

tem repercussão para esse tributo, admite-se tal empréstimo.

Quanto ao requerimento de perícia (fls. 64), data

venia, também não procede. De acordo com o art. 17, § único do

Decreto n9 70.235172, o sujeito passivo ao requerer a perícia,

deverá apresentar os pontos de discordância, as razões e provas

que tiver a indicará o nome e o endereço de seu perito. Contudo,

tais requisitos_não foram observados pela empresa que, simples -

mente, limitou-se a requerer "a produção de todos os meios de

provas em direito admitidos, em especial a pericial." Para isso,

no curso da instruçã9rteve tempo e oportunidade suficiente.

Adoto, nesse.particulare em linha_de.princípio_ge-.

ral de orientação, a seguinte po tura, desde quando fui_ relator

de ac. 103-07.388, de 13.05.86!
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"Admite-se o empréstimo da prova feita por
outra fiscalização, no exercício regular de
suas funções, ao feito de embasar a ação fis
cal relativamente ao imposto de renda, n5
que aqui repercussões houver. O pagamentodo
tributo na esfera estadual, seja por concor
dância implícita com as infrações imputadas,
e/ou conveniências econômicas (relação de
custo-beneficio em razão de anistia par-
cial) ou mesmo financeiras (linhas especi -
ais de financiamentos) ou ainda dificulda -
des na formulação pronta de uma defesa, é
elemento que pesa no sentido do convencimen
to pelo cometimento das infrações apontadas.
Porem, cada tributo tem as suas peculiarida
des, cada esfera tributante sua competência
prOpria, e cada processo sua amplitude 	 de
defesa e autonomia.

O empréstimo ér da prova, ou seja, fatos, de
incestrações, levantamentos, em função do
que firma-se um convencimento, e nao sim-
plesmente das conclusões formais, ainda que
tenha havido pagamento, ato de vontade que
pode ter â base fatores diversos de conven-
niências e/ou oportunidades, e que, natural
mente, não tem como ser erigido e condição
de uma presunção jure et de jure de concor-
dância com os fatos subjacentes, posto que
a obrigação tributária, denunciadorada ocor
rencia concreta do denunciadora da ocorrên-
cia concreta do fato gerador (imponlvel), é
ex lege por excelência, e não ex voluntate.

Se a ação fiscal do imposto de renda, fir-
ma-se exclusivamente em conclusões do fisco
estadual, pela ocorrência de emissão de re-
ceita do ICM, recusando-se a autoridade de
primeira instância a examinar os fatos que
estão e base da apuração indireta dessa ctnis
são de receita, apesar de provocada pelo.
contribuinte, e, demonstrando essa fragili-
dade, erros e falhas no levantamento feito
pela fiscalização do ICM, resta abalada a
prova que sustentou a conclusão de omissão
de receita tomada como empréstimo, inviabi-
lizando a cobrança que a teve como suficen-
te."

Face ao exposto, voto no sentido de conhecer do re-

----

curso, por tempestivo, e, no mérito, negar-lhe 

pT 

ovimento.

ibi
v. v.	 rl
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.	 BrasIlia-DF,, em 10 de .naaio de 1989.

,P

Dr • R DE ASSUNÇ , 0	 RELATOR.
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